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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECURÁRIA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

(Do Senhor João Daniel)

Requer de Vossa Excelência, nos termos do
Regimento desta Câmara, ouvido o Plenário,
a realização de Seminário, a ser realizado no
município de Propriá, no Estado de Sergipe,
para  discutir  as  oportunidades  econômicas
da  piscicultura,  na  região  Baixo  São
Francisco.

Senhor Presidente, 

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do Regimento
Interno desta Câmara, ouvido o Plenário, a realização de Seminário,
a ser realizado no município de Propriá, no Estado de Sergipe, para
discutir  as  oportunidades  econômicas  da  piscicultura,  na  região
Baixo São Francisco.

Indicamos para participar do referido Seminário, as seguintes 
entidades: 

Representante da Fetase – Federação dos Trabalhadores na 
Agricultura de Sergipe.

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Propriá – pelo Polo Sindical da Região.

Representante do Movimento dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras Sem Terra – MST. 

Representante do Movimento dos Pequenos Agricultores - 
MPA

Secretaria de Agricultura de Sergipe
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Prefeitos da Região do Baixo Francisco.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco 
e do Parnaíba - CODEVASF.

Representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário e da 
Agricultura Familiar.

Superintendente do Instituto Nacional de Reforma Agrária – I
INCRA.

 Representante da Companhia Nacional de Abastecimento – 
CONAB.

Representante do Banco do Nordeste do Brasil – BNB.

Representante do Banco do Estado de Sergipe – BANESE.

Representante do Banco Nacional de Desenvolvimento 
‘Econômico e Social – BNDES. 

JUSTIFICATIVA

A piscicultura no baixo São Francisco foi implantada no início
dos  anos  de  1980,  recomendada  como  uma  alternativa  de
substituição,  ou  complemento,  das  atividades  tradicionais  de
subsistência da população local.

A prática da piscicultura familiar extensiva foi intensificada no
Baixo São Francisco Sergipano com a criação da Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, que a
partir da década de 1980 passou a fomentar a atividade, sendo até
hoje  uma  dos  principais  fornecedores  de  alevinos  para  os
piscicultores da região por meio do Centro Integrado de Recursos
Pesqueiros  e  Aquicultura  do  Betume,  que  vem  destinando
anualmente  cerca  de  3,5  milhões  de  peixes  para  a  piscicultura
familiar  através  das  associações  de  produtores  e  prefeituras
municipais.  Estima-se  que  cerca  de  2.000  famílias  praticam  a
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piscicultura familiar  extensiva no Baixo São Francisco Sergipano,
daí a importância dessa audiência para aprofundar a discussão de
projetos  que  fortaleçam  as  bases  do  desenvolvimento  regional
sustentável.

João Daniel
Deputado Federal – PT/SE
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